INDICAÇÃO Nº    144  de  2011
Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes 

a realização de estudos visando ao cancelamento das multas aplicadas pelo radar 

fotográfico localizado no km 58, sentido sul, da SP 098, no período em que o referido 

dispositivo funcionou sem a devida sinalização. 

JUSTIFICATIVA 

Recentemente, na Cidade de Mogi das Cruzes, na SP 098, km 58, um único radar 

fotográfico registrou milhares de multas. Este radar foi instalado entre dois outros, 

num trecho de aproximadamente 500 metros. Logo que foi instalado, embora não 

estivesse devidamente sinalizado, já estava registrando as multas, o que, para aquela 

população, especialmente para a de um bairro chamado Vila Morais, significou 

verdadeira armadilha. Seus moradores trafegam diariamente por essa rodovia para 

levar seus filhos à escola, para ir trabalhar. Entre dois radares já muito próximos, se 

instalou, inexplicavelmente, um terceiro. Milhares de pessoas foram penalizadas, sem 

ter culpa, uma vez que ignoravam a existência do radar intermediário. Por esse motivo 

é que estamos indicando a necessidade de providências visando ao cancelamento das 

multas aplicadas no período em que o radar não estava sinalizado. 

Sala das Sessões, em 

a) Iduigues Martins

